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	I – RELATÓRIO:


Chegou a esta Comissão Permanente o Projeto de Lei nº 361/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Niterói para o período de 2026 a 2029”, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal, e ao artigo 130 da Lei Orgânica do Município.
O projeto estabelece as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Municipal para as despesas de capital e programas de duração continuada no quadriênio 2026–2029, observando os princípios do Planejamento e Orçamento orientados para Resultados, Participação Cidadã e Responsabilidade Fiscal.
O Plano Plurianual 2026–2029 tem como base o Plano Estratégico de Longo Prazo “Niterói Que Queremos (2013–2033)”, atualizado a partir do processo participativo denominado “Niterói Que Queremos 2050”, com ampla consulta pública entre junho e agosto de 2025.

	II – VOTO DO RELATOR


O Projeto de Lei obedece ao ordenamento jurídico-financeiro nacional, em especial:
· Constituição Federal, art. 165, § 1º – que determina a instituição do Plano Plurianual;
· Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), arts. 4º, 5º e 45 – que exigem compatibilidade do PPA com as diretrizes da LDO e as metas fiscais de equilíbrio das contas públicas;
· Lei Orgânica do Município de Niterói, arts. 130 e 131 – que reproduzem a obrigatoriedade de elaboração do PPA municipal;
· Resoluções e jurisprudência dos Tribunais de Contas, notadamente:
· TCU – Acórdão nº 2.267/2015 – Plenário, que destaca a importância do PPA como instrumento de coordenação entre planejamento e execução orçamentária;
· TCE-RJ – Processo nº 100.845-9/2018, que consolidou o entendimento de que o PPA deve apresentar coerência interna, metas mensuráveis e compatibilidade entre programas e indicadores;
· TCE-RJ – Parecer Prévio nº 01/2021, que ressalta que a ausência ou inconsistência de anexos de metas pode comprometer a fidedignidade do planejamento, recomendando sua correção na tramitação legislativa.
A proposta do PPA 2026–2029 observa esses princípios e foi apresentada com anexos programáticos, metas e indicadores, incluindo:
· Estrutura consolidada do Plano;
· Indicadores de impacto e de resultado;
· Ações orçamentárias e produtos;
· Agendas transversais (“Niterói por Elas”, “Niterói Jovem”, “Primeira Infância” e “Niterói Antirracista”);
· Anexo de Obras e Conservação (em atendimento ao art. 45 da LRF)
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No tocante à compatibilidade fiscal, o projeto atende aos princípios do equilíbrio entre receitas e despesas e da responsabilidade na gestão fiscal, conforme previsto nos arts. 1º e 4º da LRF, ao definir metas anuais e de médio prazo com base em parâmetros realistas da receita municipal.
Também cumpre a determinação do art. 48, inciso I, da LRF, quanto à transparência da gestão fiscal, uma vez que o processo contou com participação social documentada no relatório “Niterói Que Queremos 2050”, com 4.791 contribuições de cidadãos
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Por fim, destaca-se que o Plano Plurianual contempla uma área de resultado específica para o Poder Legislativo Municipal, com o programa “Governança e Aprimoramento das Ações do Poder Legislativo”, reafirmando o papel institucional da Câmara na modernização administrativa e na educação legislativa.

Logo, considerando a conformidade formal e material do Projeto de Lei nº 361/2025 com a legislação vigente, a observância aos princípios da gestão fiscal responsável, a coerência entre programas, ações e indicadores, e o atendimento à participação cidadã e à transparência administrativa, opino pelo PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Plano Plurianual do Município de Niterói para o período de 2026–2029, bem como as emendas citadas abaixo, elencadas por ordem numérica. 

	III – CONCLUSÃO


A Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, emite parecer FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 361/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Niterói para o período de 2026–2029”, bem como para as emendas abaixo relacionadas, elencadas por ordem numérica. 
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Sendo as demais emendas que não constam na listagem, consideradas INAPTAS. 


Niterói,     05  de novembro   2025.
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